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1- INTRODUÇÃO

É neste sentido que o Plano Plurianual de Aplicação (PPA) emerge como um instrumento essencial para se ter um trabalho organizado e que contemple as demandas da população. Para detectar essas demandas e eleger prioridades que se traduzam em ações adequadas é fundamental a participação popular, que além de ser uma prática democrática, é um elemento de transparência e qualidade na elaboração do PPA.

Sendo uma exigência legal criada pela constituição de 1988, o PPA visa racionalizar os mecanismos de planejamento público vinculando projetos à fontes de recursos, definindo metas, ações e estabelecendo mecanismos para apuração de resultados e fixação de responsabilidades pela execução dos programas. Além disso, este mecanismo busca evitar a criação de políticas públicas casuísticas e oportunistas que possam levar a má gestão dos recursos públicos, para tal vincula os orçamentos anuais ao planejamento de curto e médio prazos buscando garantir que as demandas populares sejam atendidas da forma mais eficiente possível.

2- ORIENTAÇÕES GERAIS

2.1 – CONTEÚDO DO PLANO PLURIANUAL

2.11. Integrarão o Plano Plurianual, sob a forma de programas:

2.1.1.1 - as ações que resultam em serviços públicos ao cidadão;

2.1.1.2 - as ações político-administrativas relacionadas à formulação, coordenação, supervisão, avaliação e divulgação de políticas públicas;

2.1.1.3 - as ações que resultem serviços de utilidade pública ofertados à prefeitura, diretamente ou por instituições públicas criadas para esse fim específico;

2.11.4 – as ações de manutenção e modernização das ferramentas de apoio aos serviços públicos, como por exemplo, equipar, manter e conservar os bens públicos;

2.2. Deverão ser alocados aos programas a que estiverem relacionados: as transferências financeiras para outras esferas de governo, necessárias à consecução dos objetivos de programas; as renúncias fiscais; os recursos de fundos constitucionais e de outros fundos; e os financiamentos das agências oficiais de crédito.

2.3. O Plano Plurianual compõe-se dos seguintes documentos:

a) Mensagem

b) Projeto de Lei

c) Anexos dos programas

3- ETAPAS DE ELABORAÇÃO DE UM PPA

3.1- Orientação Estratégicas de Governo

3.1.1 - Orientação estratégica do departamento de planejamento para adaptação do Plano Plurianual ao Plano de Governo;

3.1.2 - Previsão de recursos para o período do Plano.

3.1.3 - Orientação estratégica das secretarias.

3.2 – Elaboração de programas

Destina-se a propiciar a integração e a compatibilização dos instrumentos básicos de planejamento: Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual.

Os programas serão instituídos pelo Plano Plurianual, quando se estabelecerão os resultados a alcançar em cada área, expressos pela melhoria dos indicadores a ser atingida ao seu término.

3.2.1 – Requisitos para Constituição de um Programa

1 - O programa deve ser constituído de modo a:

a) dar solução a um problema ou atender a uma demanda da sociedade, mediante um conjunto articulado de projetos, atividades, e de outras ações que assegurem a consecução do objetivo;

b) estimular a geração de receita própria e a alavancagem de outros recursos, mediante a aglutinação das diversas formas de atuação da prefeitura, inclusive por meio de parcerias com o setor privado e integração com o Estado e Governo Federal, visando ampliar a base de financiamento da ação governamental.

2- O programa deve conter os seguintes atributos:

a) objetivos claramente definidos que:

- mantenham alinhamento estratégico com os objetivos do governo municipal;

- refiram-se expressamente ao problema ou demanda da sociedade que se quer solucionar ou atender;

- sejam, na medida do possível, passíveis de mensuração por um ou mais indicadores;

- sejam compatíveis com os recursos disponíveis.

b) conjunto de ações ou de instrumentos normativos que assegurem a concretização de um objetivo comum;

c) identificação precisa do público – alvo que se deseja atender diretamente;

d) relação consistente de causa e efeito entre o problema a resolver, o objetivo, o indicador, o conjunto de projetos e atividades, suas metas e as demais ações previstas;

e) escala adequada a um gerenciamento eficaz: não deve ser tão amplo que torne difícil seu gerenciamento, mas deve ter dimensão suficiente para que seu impacto na sociedade justifique a criação de um programa no âmbito da prefeitura.

3- A simples afinidade de ações não configura um programa. É essencial que essa afinidade esteja relacionada consistentemente a um determinado problema, público – alvo e solução, tudo passível de mensuração por indicadores e metas.

3.2.2 – Estrutura do Programa

Para a etapa de elaboração do Plano, o programa deve conter os seguintes elementos:

Denominação – Deve traduzir os propósitos do programa. Não há restrição quanto ao uso de nome fantasia, desde que identifique claramente o programa.

Diagnóstico – Descrição da situação atual do programa, em todos os seus aspectos, de modo a relacionar os principais fatos ocorridos com as previsões efetuadas, bem como as providências que estão sendo adotadas para solucionar eventuais desvios. Estabelecer um indicador ou um conjunto de indicadores para medir o estagio atual e o grau de alcance pretendidos.

Diretrizes -  Estabelecer  uma forma de implantar a solução do problema  em um determinado espaço de tempo, de mesma forma estabelecer unidades de medidas, para que se possa medir e efetuar a sua avaliação.

Objetivo Setorial – Especifica o principal Objetivo setorial da Gerência para o qual o programa contribui.

Tipo de Programas – Para atender à necessidade de organizar todas as ações do governo municipal, serão considerados, na elaboração do Plano Plurianual 2006-2009, quatro tipos de programas:

a) Programa Finalístico – resulta em bens ou serviços ofertados diretamente à sociedade;

b) Programa de Serviços ao Estado – resulta em bens ou serviços ofertados

ao município, diretamente ou por instituições criadas para esse fim específico;

c) Programa de Gestão de Políticas Públicas – abrange ações de gestão de governo relacionadas à formulação, coordenação, supervisão, avaliação e divulgação de políticas públicas. Está previsto um único Programa de Gestão de Políticas Públicas por secretaria;

d) Programa de Apoio Administrativo - engloba ações de natureza tipicamente administrativa que, embora colaborem para a consecução dos programas finalísticos e demais programas, não tem suas despesas passíveis, no momento, de apropriação àqueles programas. Haverá um único programa de apoio administrativo por unidade orçamentária.

Base Legal –  Instrumentos normativos que dão respaldo ao programa.
3.2.3 – Estrutura da Ação

Ação - Operação ou conjunto de operações (bens ou serviços) que concorrem para atender aos objetivos de um programa. As ações, nos programas do Plano Plurianual, se subdividem em Projetos, Atividades e Outras Ações. Os projetos e atividades correspondem às ações que integram o Orçamento Anual da Prefeitura.

As Outras Ações não figuram no Orçamento, embora contribuam para a consecução dos objetivos do programa. São atributos da Ação: o produto, sua unidade de medida, as metas e a unidade responsável.

Título – Forma pela qual  a ação será identificada pela sociedade pela sociedade e será  apresentada no PPA, LDO’s e LOA’s. Expressa, em linguagem clara, o objeto da ação.

Unidade Gestora - Unidade administrativa responsável pelo gerenciamento do programa. Mesmo os programas de natureza multisetorial, com mais de um órgão executor de projetos e/ou atividades, devem, o obrigatoriamente, ter a identificação do órgão responsável pelo seu gerenciamento.

Função  - A Função representa o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que compete ao setor público.

Subfunção – A subfunção representa  uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de despesas do setor público. A nova classificação dada pela portaria 42 do STN  a subfunção identifica a natureza identifica a natureza básica das ações que se aglutinam em torno da função. As subfunções poderão ser  combinadas com funções diferentes daquelas a que estão relacionadas.

Tipo de Ação – As ações  que contribui para a consecução do objetivo do programa, gerando um produto (bem ou serviço) para um parcela ou a totalidade do seu público-alvo e que demanda recursos orçamentários, subdividindo-se em: 

a) Projeto – instrumento de programação orçamentária para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo.

Exemplo: “Implantação da rede municipal de bancos de leite humano”

b) Atividade – instrumento de programação orçamentária para alcançar o Objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de Governo.

Exemplo: “Manutenção do Transporte Municipal de Alunos do Ensino Fundamental”

c) Operação Especial – enquadram-se neste tipo as despesas relativas às transferências obrigatórias ou voluntárias aos municípios, pessoas físicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, auxílios, contribuições, doações, indenizações, ressarcimentos, proventos de inativos, pagamento de sentenças judiciais etc, a operações de financiamentos e empréstimos, e suas amortizações e encargos, à aquisição de títulos ou integralização de cotas de fundos de participação, participações acionárias, compensações financeiras, contribuição a organismos nacionais e internacionais, etc. As operações especiais integram os Programas Finalísticos ou de Serviços ao Estado somente quando efetivamente contribuem para a consecução de seus objetivos. Nos demais casos, integram os Programas Operações Especiais.

Produto – Bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público público-alvo. Para cada ação deve haver um só produto. Em situação especiais, deve-se expressar a quantidade  de beneficiários atendidos pela ação. 

Unidade de medida – Padrão selecionado para mensurar a produção do bem ou serviço.

Meta  – Ao objetivo deve estar associado a um indicador, por meio do qual e mensuram os resultados pretendidos, para avaliar a efetividade do programa.

Valor global - Valor global da ação ou ações que compõem o programa, ao longo de seu período de execução, desembolsos previstos para o período do Plano. No caso de atividades continuadas considerar-se-à , para efeito da definição do valor global, o período da vigência do Plano.

Fonte - Especificação dos recursos financeiros a serem empregados no programa, segundo as suas origens.

Prazo de execução - Horizonte temporal do programa, identificando se é de natureza contínua ou temporária.

Justificativas - Demonstração da contribuição do programa para a consecução dos objetivos setoriais e dos objetivos do Governo Municipal.

Para a etapa de implantação e execução, na fase de preparação do gerenciamento, a estrutura mínima do programa deve ser ampliada para conter também:

Base Legal –  Instrumentos normativos que dão respaldo à ação
3.2.4 - Validação de Programas

O processo de validação de programas levará em conta os seguintes critérios:

a) Alinhamento de cada programa em relação às orientações estratégicas do governo municipal;

b) Verificação da consistência interna do programa (relação consistente de causa e efeito entre o problema a resolver, o objetivo, o indicador, o conjunto de projetos e atividades, suas metas e as demais ações previstas);

c) Compatibilidade dos dispêndios com a previsão de recursos por secretaria.

3.3- ETAPA DE APROVAÇÃO

Aprovação - Discussão e aprovação pela Câmara Municipal e sansão pelo Prefeito Municipal.

3.4- ETAPA DE IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO

3.4.1 – Preparação para o gerenciamento

a) Definição detalhada dos programas;

b) Desenvolvimento do Sistema de Informações Gerenciais de cada Programa- todo programa deverá dispor de um sistema informatizado de apoio ao gerenciamento. 

3.4.2 – Gerenciamento

- O gerenciamento de programas é a base da concretização do Plano Plurianual e tem por objetivo viabilizar os compromissos assumidos com a sociedade por meio de uma ação decididamente orientada para resultados.

- A visão voltada para resultados pressupõe a adoção de um modelo de gerenciamento onde a responsabilidade e os objetivos estejam claramente definidos, e sejam aferidos os produtos, seus custos, prazos, bem como o grau de satisfação das populações atendidas.

- As informações gerenciais dos programas deverão estar disponíveis em sistema informatizado, de modo a permitir ao gerente conduzir sua implantação, execução e avaliação, bem como a divulgação dos seus resultados, dando maior transparência às ações do governo. Este sistema também proverá de dados o sistema de informações gerenciais do PPA.

3.6 – Sistema de Informações Gerenciais do PPA

O sistema de informações gerenciais do PPA tem por finalidade constituir uma rede de informações interligando entidades responsáveis pelos programas e o órgão de planejamento, para apoiar a preparação, elaboração. Implantação.

Execução e avaliação do Plano Plurianual.

4 - Cronograma de execução das etapas de preparação do Plano Plurianual

PPA - 2006-2009

Até 08/05/2005 – treinamento para os responsáveis de todas as secretarias e entrega de previsão receita para 2006, 2007, 2008, 2009 e de formulários para preenchimento.

Até 15/05/2005 última data para encaminhamento à Secretaria da Fazenda dos relatórios constando o panorama atual das diversas áreas que serão discutidas nos grupos de trabalho  até o dia 19 de maio.

Até 22/05/2005 – instalação da discussão do PPA 2006-2009 com a população em geral e sociedade civil organizada (associação de Moradores, Sindicatos, ONG’s, Igrejas, Entidades, Escolas, Conselhos etc.) e formação dos grupos temáticos para elaboração do mesmo.

Até 30/05/05 – reunião dos grupos de trabalho para discussão de programas e ações para o PPA, distribuídos em áreas: saúde; educação; turismo; habitação; trânsito; segurança e cidadania; saneamento, drenagem e pavimentação; desenvolvimento econômico; políticas sociais; meio ambiente; esporte e lazer; espaço urbano e uso do solo; cultura; serviços.

Até 10/06/2005 - último prazo para as secretarias, sociedade civil organizada (Associação de moradores, Ong’s, sindicatos, Igrejas, Entidades, Escolas, Conselhos) e população em geral devolverem os formulários devidamente preenchidos com os seus respectivos programas, objetivos, ações, metas, indicadores etc...

Até 10/06/2005 - último prazo para a sociedade civil organizada e a população em geral que optaram por preencher o formulário via Internet, encaminharem o mesmo.

Até 17/06/2005 – último prazo para a Secretaria da Fazenda consolidar os dados do PPA.

Até 22/06/2005 – apresentação da proposta de PPA em audiência Pública.

30/06/2005 – último dia para a Secretaria da Fazenda encaminhar o Projeto de Lei PPA 2006-2009 à Câmara Municipal.

5 - TERMINOLOGIA

Principais termos e expressões utilizados neste procedimento:

Ação 

Conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do programa. A ação pode ser um Projeto, Atividade ou Outras Ações.

Conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do programa. A ação pode ser um Projeto, Atividade ou Outras Ações

Atividade

Conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do programa. A ação pode ser um Projeto, Atividade ou Outras Ações.

Diretriz

Para efeito do Plano Plurianual, considera-se diretriz a orientação que indica forma ou condição para se atingir determinado objetivo.

Indicador

O indicador quantifica a situação que o programa tenha por fim modificar, de modo a explicitar o impacto das ações sobre o público-alvo. O indicador é apresentado sob a forma de uma relação ou taxa entre variáveis associadas ao fenômeno sobre o qual se pretende atuar

Meta

Quantidade de bens ou serviços produzidos ou executados no âmbito do programa, em prazo definido, para a consecução do objetivo pretendido.

Objetivo

O objetivo de um programa – sempre mensurável por um indicador – expressa um resultado sobre o público-alvo, 

Programa

Instrumento de organização da atuação governamental. Articula conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum. 

um conjunto de operações limitadas no tempo, que concorrem para a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental, das quais resultam um produto, bem ou serviço. A classificação como projeto só se aplica a ações financiadas, total ou parcialmente, com recursos do Orçamento Municipal.
